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PORTARIA Nº  017/2025 
 
Nomeia membros do Comitê de Investimentos e dá outras providências. 
 
Allan Pyetro de Melo de Souza, Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas 
atribuições, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016, 
 
 

                      Resolve:  
 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores Ricardo Luciano Schmitt Neves e Estefano 
Hugo Broering Neto para comporem o Comitê de Investimentos do IPPA, em confor-
midade com o Decreto nº 2.053 de 26 de setembro de 2016 e Lei Complementar nº 
384/2025. 
 
Art. 2º Ficam acrescidos no Art. 1º da Portaria nº 032/2024 os nomes dos servidores 
nomeados nesta Portaria. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 
01.02.2025, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Decreto n° 1.304/2011. 
 
 
 

 
Palhoça, em 17 de fevereiro de 2025 

 
 
 
 
 

Allan Pyetro de Melo de Souza 
Presidente do IPPA 

                 
   


		2025-02-17T15:26:59-0300
	ALLAN PYETRO DE MELO DE SOUZA:00420498907




